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PORTARIA N.º 029/2017  
DE 08 DE MAIO DE 2017 
 

INSTITUI E NOMEIA EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, Prefeita Municipal de Cafarnaum, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições privativas, conferidas pela Lei 
Orgânica deste município, e em consonância com o disposto na Lei nº 13.005, de 
25 de junho de 2014, e demais normatizações correlatas, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir Equipe Técnica responsável para subsidiar a Comissão 
Coordenadora em todo o processo de Monitoramento e Avaliação do Plano 
Municipal de Educação (Lei nº 029/2015 de 22/06/2015), Decênio 2015-2025. 

Art. 2º. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do 
Plano Municipal de Educação - PME: 

I - Coletar dados, anualmente, em fontes de pesquisas oficiais: Inep, IBGE, 
PNAD, Censo Escolar, IDEB e outros, relativos a educação em âmbito 
municipal; 

II - Relacionar metas e estratégias de forma cronológica; 

III - Apresentar e encaminhar as fichas de monitoramento à Comissão 
Coordenadora do PME; IV - Divulgar anualmente os resultados do 
monitoramento e das avaliações, do cumprimento das metas e estratégias do 
PME, nos respectivos sítios institucionais da internet e em outros meios de 
divulgação que a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação e Comissão 
Coordenadora do PME entender; 

V - Verificar previsões orçamentárias; 

VI - Verificar prazos e o período de avaliação (bianual); 

VII - Verificar e analisar a evolução dos indicadores que foram definidos; 

VIII - Verificar se os indicadores estão apropriados para aferir a meta. 
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Art. 3º. Nomear, para compor a Equipe Técnica de que trata a presente Portaria, 
os seguintes membros: 

Seméia Rodrigues Souza Bastos – Secretária Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes -Coordenadora da Equipe Técnica; 
 

João Francisco Barbosa Gomes – Diretor do Departamento Administrativo e 
Financeiro; 
 

Mauro Júnio Francisco da Cruz – Supervisor do Ensino Fundamental I; 
 

Maria Aparecida Ferreira Calado – Diretora de Departamento de Ensino, 
Projetos e Ações Pedagógicas; 
 

Milena Araújo Bastos – Diretora de Processamento de Dados Educacionais; 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Cafarnaum – Bahia, 08 de maio de 2017. 

 

 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS 
Prefeita municipal 
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